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Boa Vista, 18 de fevereiro de 2021.   

 

Aos professores do primeiro período das turmas PROEJA 

  

Assunto: Orientações para o ensino remoto nas turmas PROEJA 

 

Objetivo: Orientar sobre as aulas ministradas nas duas turmas PROEJA no primeiro período do 

ano letivo 2021. 

 

Em virtude do baixo rendimento/aproveitamento das turmas PROEJA 2 e 3 durante no ano 

letivo de 2020, a melhor alternativa encontrada seria a adoção da aprendizagem colaborativa, uma 

vez que a mesma traz uma proposta de aprendizagem mais independente. Destacamos que com a 

utilização de uma plataforma o conhecimento será construído socialmente, na interação entre 

pessoas e não pela transferência do professor para o aluno. 

Nessa aprendizagem o aluno exercerá papel primordial na construção do conhecimento 

desenvolvendo sua capacidade cognitiva e social de forma criativa, na qual terá o professor com 

mediador na contextualização desse processo, principalmente durante esse ensino remoto. 

Para atender o exposto, recomenda-se preferencialmente adotar a utilização da plataforma 

AVA Moodle UFRR, para a disponibilização de material (apostila, vídeo, trabalho avaliativo) para 

as aulas das turmas PROEJA 2 e 3. O docente deverá fornecer orientações para a realização dessas 

atividades, bem como prazos e o que desenvolver. 

O docente deverá estar disponível para que os discentes entrem em contato durante o 

módulo/semestre (aplicativos de mensagens instantâneas). 

• Prazo máximo (disciplinas do primeiro período do módulo) para o docente incluir todo 

o conteúdo do módulo/semestre na plataforma AVA Moodle UFRR: até 28/02/2021; 

• Prazo para o discente finalizar as atividades: 19/04/2021, com exceção português e 

matemática 28/06/2021. 

Em caso de não utilização da plataforma AVA Moodle UFRR, o docente deverá elaborar 

uma apostila conforme modelo disponibilizado pela CGE/CCTA, que contemple todo o conteúdo 

programático do módulo/semestre, contendo atividades avaliativas. O docente deverá fornecer 

orientações para a realização dessas atividades, bem como prazos e o que desenvolver. 

• Prazo máximo (disciplinas do primeiro período do módulo) para envio da apostila para 

os discentes: até 28/02/2021; 

• Discentes que se encontram em atendimento domiciliar, o docente deverá encaminhar a 

apostila para a CCTA; 

• Prazo para o discente finalizar e retornar a apostila: 19/04/2021, com exceção português 

e matemática 28/06/2021. 
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Ressaltamos que enquanto não for implementado este novo sistema para as turmas citadas, 

o docente deverá continuar ministrando as aulas síncronas e assíncronas conforme Portaria 

EAGRO nº 018/2020. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Francisco dos Santos Silva 

Coordenador Geral de Ensino da EAGRO 

Portari 

 


